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DETERMINA QUE OS ESTABELECIMENTOS
VETERINÁRIOS, QUANDO CONSTATAREM
INDÍCIOS DE MAUS TRATOS NOS ANIMAIS
ATENDIDOS, COMUNIQUEM O FATO À POLÍCIA
JUDICIÁRIA COMPETENTE.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º As clínicas, consultórios, hospitais veterinários, pet shops e demais estabelecimentos veterinários,
quando constatarem indícios de maus tratos nos animais atendidos, deverão comunicar imediatamente o
fato à Polícia Judiciária competente.

Art. 2º Na comunicação do fato, feita através de formulário, deverá constar as seguintes informações:

I – qualificação do acompanhante do animal no momento do atendimento contendo nome completo, CPF,
endereço e contato;

II – relatório do atendimento executado, contendo a espécie, raça e características físicas do animal,
descrição de sua situação de saúde na hora do atendimento e os respectivos procedimentos adotados.

Parágrafo único. O formulário devidamente preenchido deverá ser entregue à autoridade competente no
prazo de 48h, a contar da data do atendimento.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua
promulgação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA
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Trata-se de Projeto de Lei que objetiva determinar a obrigação dos estabelecimentos veterinários, quando
da constatação de indícios de maus tratos nos animais atendidos, comunicar imediatamente o fato à
Polícia Civil para instauração do respectivo inquérito policial e apuração dos fatos.

O crime de mais tratos dos animais está previsto no artigo 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998
(Lei de Crimes Ambientais). Atualmente tramita na Câmara de Deputados um projeto de lei que visa
majorar a pena deste crime. Hoje, a pena prevista pela Lei de Crimes Ambientais (9.605/98) é de 3 meses
a 1 ano de detenção, além de multa. Se o projeto for aprovado pela Câmara dos Deputados, a pena será
elevada para 1 a 4 anos de detenção, com a possibilidade de multa mantida.

No Estado do Ceará estamos pleiteando a conquista de uma série de avanços no que se refere à proteção
dos animais. A exemplo disso, temos tramitando aqui nesta Casa os seguintes projetos:

PL 198/2019 que institui o Código Estadual de Proteção do animais no âmbito do Estado do Ceará
e dá outras providências, de autoria do Deputado Carlos Felipe;
PI 133/2019 que institui a Política Estadual do bem estar e proteção animal do Estado do Ceará e
dá outras providências, de autoria do Deputado Soldado Noelio;
PI 50/2019 que cria a Coordenadoria Estadual de Proteção Animal e dá outras providências, de
autoria do Deputado Acrísio Sena;
PL 269/2019 que dispõe sobre a proibição, em todo o território do Estado do Ceará, da
comercialização e o uso de coleiras antilatido que causem choques elétricos em animais, de autoria
do Deputado Romeu Aldiguere;
PI 95/2019 que institui o Programa de incentivo à adoção de animais abandonados no Estado do
Ceará dá outras providências, de autoria da Deputada Fernanda Pessoa;
PI 57/2019 que institui o Disque Denúncia de maus tratos aos animais no âmbito do Estado do
Ceará, de autoria do Deputado Agenor Neto;
PI 94/2019 Que institui o Fundo Estadual de Proteção aos Animais do Ceará – FEPACE e dá outras
providências, de minha autoria.

Contudo, corriqueiramente ainda nos deparamos com muitos episódios de maus-tratos a animais,
provando que muitos esforços ainda devem ser feitos para mudar esse terrível cenário.

O abandono, a negligência e a crueldade pura e simples praticada em face dos animais devem ser
rechaçados de todas as maneiras possíveis. O respeito à integridade física e a vida devem estar acima de
qualquer coisa.

Para atender esse princípio, venho pedir apoio de meus pares desta Casa Legislativa a aprovação desta
justa propositura.

DEPUTADO NELINHO

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
14/05/2019

LIDO NA 49ª (QUADRAGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 14 DE MAIO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 305/2019

AUTORIA DO PROJETO: DEPUTADO NELINHO

MATÉRIA: DETERMINA QUE OS ESTABELECIMENTOS
VETERINÁRIOS, QUANDO CONSTATAREM INDÍCIOS DE MAUS
TRATOS NOS ANIMAIS ATENDIDOS, COMUNIQUEM O FATO À
POLÍCIA JUDICIÁRIA COMPETENTE

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará encaminha
para análise e pronunciamento desta Procuradoria, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa
constam em epígrafe.

02. A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

Art. 1º As clínicas, consultórios, hospitais veterinários, pet shops e demais
estabelecimentos veterinários, quando constatarem indícios de maus tratos
nos animais atendidos, deverão comunicar imediatamente o fato à Polícia
Judiciária competente.

Art. 2º Na comunicação do fato, feita através de formulário, deverá constar
as seguintes informações:

I – qualificação do acompanhante do animal no momento do atendimento
contendo nome completo, CPF, endereço e contato;

II – relatório do atendimento executado, contendo a espécie, raça e
características físicas do animal, descrição de sua situação de saúde na hora
do atendimento e os respectivos procedimentos adotados.

Parágrafo único. O formulário devidamente preenchido deverá ser entregue
à autoridade competente no prazo de 48h, a contar da data do atendimento.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa)
dias contados de sua promulgação.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

03. Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou que:

Trata-se de Projeto de Lei que objetiva determinar a obrigação dos
estabelecimentos veterinários, quando da constatação de indícios de maus
tratos nos animais atendidos, comunicar imediatamente o fato à Polícia
Civil para instauração do respectivo inquérito policial e apuração dos fatos.

O crime de mais tratos dos animais está previsto no artigo 32 da Lei nº
9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais). Atualmente
tramita na Câmara de Deputados um projeto de lei que visa majorar a pena
deste crime. Hoje, a pena prevista pela Lei de Crimes Ambientais (9.605/98)
é de 3 meses a 1 ano de detenção, além de multa. Se o projeto for aprovado
pela Câmara dos Deputados, a pena será elevada para 1 a 4 anos de
detenção, com a possibilidade de multa mantida.

No Estado do Ceará estamos pleiteando a conquista de uma série de
avanços no que se refere à proteção dos animais. A exemplo disso, temos
tramitando aqui nesta Casa os seguintes projetos:

PL 198/2019 que institui o Código Estadual de Proteção do animais no
âmbito do Estado do Ceará e dá outras providências, de autoria do Deputado
Carlos Felipe;

PI 133/2019 que institui a Política Estadual do bem estar e proteção animal
do Estado do Ceará e dá outras providências, de autoria do Deputado
Soldado Noelio;

PI 50/2019 que cria a Coordenadoria Estadual de Proteção Animal e dá
outras providências, de autoria do Deputado Acrísio Sena;

PL 269/2019 que dispõe sobre a proibição, em todo o território do Estado do
Ceará, da comercialização e o uso de coleiras antilatido que causem choques
elétricos em animais, de autoria do Deputado Romeu Aldiguere;

PI 95/2019 que institui o Programa de incentivo à adoção de animais
abandonados no Estado do Ceará dá outras providências, de autoria da
Deputada Fernanda Pessoa;

PI 57/2019 que institui o Disque Denúncia de maus tratos aos animais no
âmbito do Estado do Ceará, de autoria do Deputado Agenor Neto;

PI 94/2019 Que institui o Fundo Estadual de Proteção aos Animais do Ceará
– FEPACE e dá outras providências, de minha autoria.

Contudo, corriqueiramente ainda nos deparamos com muitos episódios de
maus-tratos a animais, provando que muitos esforços ainda devem ser feitos
para mudar esse terrível cenário.

O abandono, a negligência e a crueldade pura e simples praticada em face
dos animais devem ser rechaçados de todas as maneiras possíveis. O
respeito à integridade física e a vida devem estar acima de qualquer coisa.

Para atender esse princípio, venho pedir apoio de meus pares desta Casa
Legislativa a aprovação desta justa propositura.
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04. É o relatório. Opino.

05. Preliminarmente, importa destacar, no que concerne a competência legislativa, que os Estados
organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º)[1].caput

06. Ao determinar que os estabelecimentos veterinários, quando constatarem indícios de  maus tratos nos
animais atendidos, comuniquem o fato à polícia judiciária competente, a propositura versa sobre tema
afeto , e, nos termos do art. 24, VI, da CF/88, compete à União, aos Estados eproteção do meio ambiente
ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção do meio ambiente[2].

07. A União, visando uniformizar em todo o território nacional as regras gerais atinentes ao assunto,
editou a Lei nº 9.605/1998, que Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas

, disciplinando, em seu art. 32, o seguinte:e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais
silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel
em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando
existirem recursos alternativos.

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do
animal.

08. Verifica-se, no entanto, que o supra citado diploma legal nada dispôs a respeito da conduta a ser
praticada pelos estabelecimentos veterinários, ao constatarem indícios de maus tratos nos animais
atendidos, havendo espaço para que o Estado suplemente a legislação federal com relação a esta
especificidade.

09. Com efeito, existindo lei federal firmando normas gerais, poderão os Estados, no uso da competência
suplementar, preencher os vazios da lei federal, a fim de afeiçoá-las às peculiaridades locais[3].

10. A respeito da competência concorrente definida pelo art. 24 da CF/88, a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal é pacífica no entendimento de que a competência estadual é suplementar, senão
vejamos:

O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não
cumulativa ou suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual cumulativa
(art. 24, § 3º). Na primeira hipótese, existente lei federal de normas
gerais (art. 24, § 1º), poderão os Estados e o Distrito Federal, no uso da
competência suplementar, preencher os vazios da lei federal de normas

 (art. 24, § 2º); nagerais, a fim de afeiçoá-las as peculiaridades locais
segunda hipótese, poderão os Estados e o Distrito Federal, inexistente a lei
federal de normas gerais, exercer a competência legislativa plena ‘para
atender a suas peculiaridades’ (art. 24, § 3º). Sobrevindo a lei federal de
normas gerais, suspende esta a eficácia da lei estadual, no que lhe for
contrário (art. 24, § 4º). A Lei 10.860, de 31-8-2001, do Estado de São
Paulo foi além da competência estadual concorrente não cumulativa e
cumulativa, pelo que afrontou a CF, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º e §
3º.[4] (grifo nosso)

11. Destarte, a matéria da presente proposição está em harmonia com as normas gerais editadas pela
União, suplementando-as dentro dos limites do § 2º do art. 24, XII da CF/88.
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12. Noutro giro, analisando o aspecto da iniciativa para deflagrar o presente Projeto de Lei, tem-se que a
Constituição Federal, assim, como a Constituição Estadual, asseguram a independência dos Poderes
Legislativo, Executivo e Judiciário em seus arts. 2º e 3º[5], respectivamente. Como se sabe, nenhum dos
Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em regra constitucional, sob pena
de violação do princípio da separação dos Poderes.

13. Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas hipóteses, reserva a possibilidade de
dar início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a
eles a conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto
reservado[6].

14. Neste prisma, estabelece a CF/88, em seu art. 61, § 1º[7], e a CE/1989, em seu art. 60, § 2º[8], as
disposições normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo. De fato, as
matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo devem estar
inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade.

15. No entanto, entendemos que, ao ser proposta por parlamentar, a proposição não incorre em vício de
iniciativa, isto com alicerce na linha da decisão do STF no julgamento da ADI 2.875, na qual aquela
Corte julgou constitucional lei distrital que obrigava médicos públicos e particulares a notificarem a
Secretaria de Saúde sobre os casos de câncer de pele, :verbis

Dispositivo de lei distrital que obriga os médicos públicos e particulares
do Distrito Federal a notificarem a Secretaria de Saúde sobre os casos

. de câncer de pele não é inconstitucional Matéria inserida no âmbito da
, nos termos do art. 23,competência da União, Estados e Distrito Federal

II, da CF. Exigência que encontra abrigo também no art. 24, XII, da Carta
Magna, que atribui competência concorrente aos referidos entes federativos
para legislar sobre a defesa da saúde.[9] (grifo nosso)

16. O objeto deste projeto em nada atinge o funcionamento e organização de Secretaria ou órgão do
Governo, não versa sobre cargos, funções ou empregos públicos, não trata sobre servidores públicos, em
nada ferindo a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo
legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual[10].

17. De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe
do Executivo elencadas no artigo 88, incisos II, III e VI, da Constituição Estadual[11].

18. Por outro turno, não se verifica que a implementação das medidas delineadas na proposição enseje
despesas, não maculando a vedação estabelecida pela Constituição Estadual, em seu art. 60, § 1º, I e
II[12].

19. Após as reflexões supra, conclui-se que o projeto em apreço não contém vício formal subjetivo, sendo
de iniciativa de deputado e versando sobre matéria que não é de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo. Portanto, é plenamente possível que o Deputado Estadual proponente inicie o presente
processo legislativo nos termos do disposto 61, da CF/88[13] e, por simetria, no art. 60, I[14] da CE/89.

20. Sendo assim, o legislador estadual não atuou fora de seu âmbito de competência.

21. Em último arremate, impende sobrelevar que a redação do art. 3º da propositura em epígrafe, ao
determinar que oPoder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados de sua

 impõe conduta ao Executivo Estadual e, em assim fazendo, ofende o princípio dapromulgação,
separação dos poderes, consagrado no art. 2º da Constituição da República e art. 3º da Constituição do
Estado, desrespeitando o princípio da unidade da Federação.

22. O poder regulamentar é exclusivo do Poder Executivo, nos termos do art. 88, inciso IV, da
Constituição Alencarina, na medida em que aduz que cabe ao Governador do Estado a expedição de
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decretos e regulamentos para fiel execução de leis, não necessitando, pois, de autorização legislativa para
o exercício de sua competência exclusiva, sendo, portanto, inconstitucional qualquer ato normativo nesse
sentido.

23. A título de ilustração, o Ministro Eros Grau, nos autos da ADI n° 3.394-8/Amazona, consignou a
impossibilidade do Poder Legislativo determinar prazo de regulamentação de lei ao Poder Executivo,
senão vejamos:

Observe-se, ainda, que, algumas vezes, rebarbativamente (art. 84, IV),
determinadas leis conferem ao Executivo autorização para expedição de
regulamento tendo em vista sua fiel execução; essa autorização apenas não
será rebarbativa se, mais do que autorização, impuser ao Executivo o dever
de regulamentar”. No caso, no entanto, o preceito legal marca prazo para
que o Executivo exerça função regulamentar de sua atribuição, o que
ocorre amiúde, mas não deixa de afrontar o principio da interpendência e
harmonia entre os poderes. A determinação de prazo para que o Chefe
do Executivo exerça função que lhe incube originariamente, sem que
expressiva de dever de regulamentar, tenho-a por inconstitucional.
Nesse sentido, veja-se a ADI nº 2.393, Relator o Ministro Sydney
Sanches, DJ de 28/03/2003, e a ADI nº 546, Relator o Ministro

. (grifo inexistente no original)Moreira Alves, DJ de 14/04/2000

24. Por fim, no que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, 
in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;

25. Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 389/96), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;
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26. Nessa linha de raciocínio, acreditamos que o projeto de lei ora analisado está de acordo com as regras
e princípios estabelecidas nas Constituições Federal e Estadual, e com o Regimento Interno desta Casa,
não apresentando impedimento para sua regular tramitação.

27. Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 305/2019, com a  de que seja suprimido oressalva
art. 3º da propositura.

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

      

 

[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

 § 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

[2] Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais,
proteção do meio ambiente e controle da poluição;

[3] CF/88, art. 24. (...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas
gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos
Estados.

[4] STF. ADI 3.098, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 24-11-2005, Plenário, DJ de 10-3-2006.

[5] Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.

Art. 3º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.

[6] MENDES, Gilmar Ferreira de; Branco, Paulo Gustavo Gonet. , 6ªCurso de Direito Constitucional
edição, 2011, São Paulo: Saraiva, p. 902.

[7] Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
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II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de
sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria;   

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a
organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84,
VI;   

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade,
remuneração, reforma e transferência para a reserva.

[8] CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e
de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento
de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de
idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros
militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia
ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

[9] STF. ADI 2.875, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 4-6-2008, P, DJE de 20-6-2008.

[10] CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e
de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento
de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de
idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros
militares para a inatividade;
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c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia
ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

[11] CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.

[12] CE/89. Art.60. (...)

§ 1º Não será admitido aumento de despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços.

[13] Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

[14] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 305/2019 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  17/06/2019 09:14:14  Data da assinatura:  17/06/2019 09:14:20

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
17/06/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 305/2019- ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  17/06/2019 15:13:48  Data da assinatura:  17/06/2019 15:13:58

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
17/06/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 305/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  17/06/2019 16:23:17  Data da assinatura:  17/06/2019 16:23:24

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
17/06/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  19/06/2019 10:28:38  Data da assinatura:  19/06/2019 10:28:47

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/06/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 305/2019.

  Autor:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Usuário assinador:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Data da criação:  27/06/2019 09:03:01  Data da assinatura:  27/06/2019 09:05:13

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
27/06/2019

O PROJETO DE LEI Nº.    305/2019, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
  DEPUTADO NELINHO, QUE DETERMINA QUE OS ESTABELECIMENTOS

VETERINÁRIOS, QUANDO CONSTATAREM INDÍCIOS DE MAUS TRATOS NOS ANIMAIS
ATENDIDOS, COMUNIQUEM O FATO À POLÍCIA JUDICIÁRIA COMPETENTE.

 

O Projeto de Lei está em consonância com os ditames expressos na Constituição Federal de 1988 (CF),
especificamente no art. 25, § 1º, o qual versa que são reservadas aos Estados as competências que não
lhes sejam vedadas por esta Constituição. Além disso, a proposição se encontra em equilíbrio com o
disposto no art. 14, I, da Constituição do Estado do Ceará.

 

A ideia proposta neste Projeto de Lei é nobre, tendo amparo no art. 32, da Lei Federal 9.605 de 1998,
uma vez que tem como objetivo determinar a obrigação dos estabelecimentos veterinários, quando da
constatação de indícios de maus tratos nos animais atendidos, de comunicar imediatamente o fato à
polícia civil para instauração do respectivo inquérito policial e apuração dos fatos.

 

No entanto, para que a propositura possa tramitar regularmente nesta Casa Legislativa, faz-se
imprescindível que sejam feitas adaptações em seu conteúdo, a fim de evitar a imposição de condutas ao
Poder Executivo, bem como afastar a ofensa à tripartição dos poderes,  o que compreende a supressão

 .do artigo 3º do referido Projeto de Lei

 

Ante o exposto, somos de parecer  a regular tramitação deste Projeto de Lei, FAVORÁVEL com a
    ressalva de que seja realizada a adaptação elucidada no parágrafo anterior, qual seja: a supressão

 do artigo 3º do referido Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 27 de junho de 2019.
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DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/07/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

17ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 02/07/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

MEMORANDO
07/07/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01
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DATA

EMISSÃO:
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Relatoria

DATA

REVISÃO:
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado JúlioCésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor(a) Deputado(a),

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

SIM, supressão do artigo 3º. do Projeto de Lei.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO NIZO COSTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
29/06/2021

COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 305/2019

 

DETERMINA QUE OS ESTABELECIMENTOS
VETERINÁRIOS, QUANDO CONSTATAREM
INDÍCIOS DE MAUS TRATOS NOS ANIMAIS
ATENDIDOS, COMUNIQUEM O FATO À POLÍCIA
JUDICIÁRIA COMPETENTE.

      

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Nelinho, o qual determina que osProjeto de Lei nº 305/2019,
estabelecimentos veterinários, quando constatarem indícios de maus tratos nos animais atendidos,
comuniquem o fato à polícia judiciária competente.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "O crime de mais tratos dos animais está previsto
no artigo 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais). Atualmente
tramita na Câmara de Deputados um projeto de lei que visa majorar a pena deste crime. Hoje, a pena
prevista pela Lei de Crimes Ambientais (9.605/98) é de 3 meses a 1 ano de detenção, além de multa. Se
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o projeto for aprovado pela Câmara dos Deputados, a pena será elevada para 1 a 4 anos de detenção,
com a possibilidade de multa mantida.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável com supressão do art. 3º à sua regular tramitação, por
entender que se encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 02 de
julho de 2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que apresentou parecer  do Projeto.favorável com supressão do artigo 3º

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei determina que os estabelecimentos veterinários, quando constatarem indícios de
maus tratos nos animais atendidos, comuniquem o fato à polícia judiciária competente.

A matéria dispõe acerca de objeto com pleno mérito, buscando dispor sobre a comunicação a polícia
judiciária de maus tratos a animais, quando do atendimento em estabelecimentos veterinários. Não
observamos óbices administrativos e orçamentários na matéria.

Entretanto, com o intuito tornar o mais simples possível a comunicação do fato à polícia judiciária
dispensando a necessidade de formulário específico, sugerimos a modificação no caput do artigo 2º e seu
parágrafo único, ficando seu texto da seguinte maneira:

 

Art. 2º Na comunicação do fato deverá constar as seguintes informações

 

(...)

 

Parágrafo único.  deverá ser entregue à autoridadeA comunicação do fato
competente no prazo de 48h, a contar da data do atendimento.
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Diante do exposto, no tocante ao , de autoria do Deputado Nelinho,Projeto de Lei n° 305/2019
apresentamos o  PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO NO CAPUT E NO

 à regular tramitação da presente Proposição.PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2º,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

INFORMAÇÂO
29/06/2021

 

OS DOCUMENTOS DE N.° 13 - MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR E DE N° 14 -
PARECER DO RELATOR SÃO EXTENSIVOS AS COMISSÕES DE DEFESA SOCIAL E DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

 

DEPUTADO NELINHO.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
30/06/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

43ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 30/06/2021

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE DEFESA SOCIAL

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
06/07/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 27ª (VIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 28ª (VÍGESIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
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ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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a
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETENTA E UM

DETERMINA QUE OS ESTABELECIMj~~~O5
vETERINÁRIOS, QUANDO CONSTATAREM
INI)ÍCIOS DE MAUS TRATOS NOS AMMAIS
ATENDIDOS, COMUNIQUEM O FATO À
POLÍCIA JUDICIÁRIA COMPETENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 As clínicas, os consultórios, os hospitais veterinários, os pet shops e demais
estabelecimentos veterinários, quando constatarem indícios de maus tratos nos animais
atendidos, deverão comunicar imediatamente o fato à Polícia Judiciária competente.

Art. 2.° Na comunicação do fato, deverão constar as seguintes informações:
1 — qualificação do acompanhante do animal no momento do atendimento contendo

nome completo, CPF, endereço e contato; e
II — relatório do atendimento executado, contendo a espécie, a raça e as

características físicas do animal, a descrição de sua situação de saúde na hora do atendimento e
os respectivos procedimentos adotados.

Parágrafo único. A comunicação do fato deverá ser entregue à autoridade
competente no prazoj4 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do atendimento.

Art. 30 ~s~\ Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO »j\~\4SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 1.0 de Ml)»ide 2021.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEI’. FERNANDA PESSOA

_____________________________ 2.a VICE-PRESIDENTE (em exercício)
/ DEP. ANTONIO GRANJA

7 1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEI’. Ép~HcA AMoRJIvI
3•3 SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.557, 14 de julho de 2021.
(Autoria: Nelinho)

DETERMINA QUE OS ESTABELECIMENTOS VETERINÁRIOS, QUANDO CONSTATAREM INDÍCIOS DE 
MAUS-TRATOS NOS ANIMAIS ATENDIDOS, COMUNIQUEM O FATO À POLÍCIA JUDICIÁRIA COMPETENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º As clínicas, os consultórios, os hospitais veterinários, os pet shops e demais estabelecimentos veterinários, quando constatarem indícios de 

maus-tratos nos animais atendidos, deverão comunicar imediatamente o fato à Polícia Judiciária competente.
Art. 2.º Na comunicação do fato, deverão constar as seguintes informações:
I – qualificação do acompanhante do animal no momento do atendimento contendo nome completo, CPF, endereço e contato; e
II – relatório do atendimento executado, contendo a espécie, a raça e as características físicas do animal, a descrição de sua situação de saúde na hora 

do atendimento e os respectivos procedimentos adotados.
Parágrafo único. A comunicação do fato deverá ser entregue à autoridade competente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do 

atendimento.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de julho de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.558, 14 de julho de 2021.

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO NO 
ÂMBITO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO ESTADO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a Política de Educação Profissional articulada ao ensino médio, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Ceará, 

objetivando garantir aos alunos a aquisição, conjugada ao ensino regular, de competências profissionais que os tornem aptos para a inserção e atuação no 
mercado trabalho e na vida em sociedade.

Parágrafo único. A Política a que se refere o caput terá os seguintes objetivos específicos:
I – ampliar oportunidades para a formação integral dos jovens cearenses de modo a respeitar seus projetos de vida, além de prepará-los para o mundo 

do trabalho;
II – aperfeiçoar o serviço educacional oferecido nas escolas estaduais com vistas a corresponder às expectativas da sociedade cearense;
III – cumprir as metas dos Planos Nacional e Estadual de Educação, relacionadas ao ensino médio, no âmbito da Educação Profissional;
IV – melhorar os indicadores que medem a qualidade educacional das escolas públicas de ensino médio;
V – promover campanhas e ações no âmbito escolar, sobre a relevância dos valores morais e éticos para a boa convivência entre os discentes, com 

ênfase no combate à violência dentro das escolas da Rede Pública de Educação Profissional;
VI – promover a educação para a paz e a convivência com as diferenças;
VII – garantir o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do 

pensamento crítico;
VIII – estruturar as diferentes modalidades de ensino e as dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia à educação profissional nas suas mais 

diversas ofertas de acordo com a legislação atual;
IX – articular com outros órgãos públicos ligados ao desenvolvimento econômico, social e cultural do Estado, a construção coerente de itinerários 

formativos, com vista à preparação para o exercício das profissões operacionais, técnicas e tecnológicas, na perspectiva da inserção laboral dos estudantes;
X – organizar o currículo segundo itinerários formativos profissionais, em função da estrutura sócio-ocupacional e tecnológica consonantes com as 

políticas públicas indutoras e arranjos socioprodutivos e culturais locais;
XI – fomentar a pesquisa como princípio pedagógico presente no processo formativo voltado para um mundo permanentemente em transformação, 

integrando saberes cognitivos e socioemocionais, tanto para a produção do conhecimento, da cultura e da tecnologia, quanto para o desenvolvimento do 
trabalho e da intervenção que promova impacto social;

XII – relacionar os arranjos produtivos locais e o desenvolvimento socioeconômico com a oferta nas diversas regiões de planejamento do Estado;
XIII – fortalecer as estratégias de colaboração entre as escolas ofertantes de Educação Profissional e Tecnológica, visando ao maior alcance e à 

efetividade dos processos de ensino-aprendizagem, contribuindo para a empregabilidade dos egressos.
Art. 2.º Sem prejuízo do disposto no art. 1.º desta Lei, a Política de Educação Profissional, objetivará, ainda, o estímulo e o apoio à expansão de 

outras ofertas de formação profissional, por meio das seguintes ações:
I – integração de empresas e escolas ofertantes de cursos técnicos e de qualificação profissional, com vista a viabilizar estratégias de aprendizagem 

que insiram os estudantes na realidade do mundo do trabalho;
II – oferta de qualificação profissional articulada com a Educação de Jovens e Adultos – EJA;
III – oportunidade aos estudantes de uma formação técnica profissional e da inserção qualificada no mercado do trabalho, por meio de parcerias com 

empresas que assegurem um contrato de aprendizagem, ao maior de 14 (quatorze) anos e menor de 18 (dezoito) anos, compatível com o seu desenvolvimento 
físico, moral e psicológico;

IV – apoio, em parceria com os agentes de integração do setor público privado, ao estágio não obrigatório para os alunos do ensino médio;
V – integração das pessoas em regime de acolhimento ou internação e em regime de privação de liberdade, para que possam ter acesso às ofertas 

educacionais, visando ao desenvolvimento de competências profissionais para o trabalho.
Art. 3.º As Escolas Estaduais de Educação Profissional, criadas nos termos da Lei n.º 14.273, de 19 de dezembro de 2008, terão estrutura organizacional 

definida em decreto do Poder Executivo, fundamentada em parâmetros educacionais que venham a atender os desafios de uma oferta de ensino médio integral 
integrado à educação profissional com corpo docente especializado.

Art. 4.º As Escolas Estaduais de Educação Profissional deverão desenvolver proposta pedagógica que atenda às seguintes diretrizes:
I – formação integral, para além da formação técnica, com vistas a instruir e a habilitar o aluno a inserir-se no contexto social e a transformar seu 

meio, sendo autor e protagonista de transformação social;
II – ensino de qualidade visando a uma formação holística, de natureza continuada, em que o estudante seja capaz de desenvolver um projeto de 

vida inovador e em constante transformação;
III – estímulo à formação de estudantes autônomos na construção do seu projeto de vida, capazes de fazer as reflexões necessárias para o seu 

crescimento como seres humanos éticos, profissionais, antenados com a realidade em que vivem;
IV – preparação para a inserção no mundo do trabalho e, para além disso, a continuidade dos estudos de forma verticalizada, seja dentro da mesma 

área de estudos ou outras;
V – articulação permanente com o setor produtivo e de serviços, visando manter-se conectado com as constantes atualizações das demandas inerentes 

ao mundo do trabalho.
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